


 DECRETO LEGISLATIVO Nº 201 – DE 18 DE AGOSTO 2005

CONCEDE O TÍTULO DE EMPREENDEDOR DE SUCESSO DE PATOS DE MINAS AO SR. JOSÉ ITACIR GUIMARÃES.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA E EU EM SEU NOME, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:


Art. 1º Fica concedido ao Sr. José Itacir Guimarães o Título de Empreendedor de Sucesso de Patos de Minas.


Art. 2º O homenageado se destaca pelo empreendedorismo e investimentos que faz em nosso município.


Art. 3º A Câmara Municipal de Patos e Minas fica autorizada a entregar no plenário o referido diploma em data a ser acertada com o homenageado.


Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de agosto de 2005.


SÍLVIO GOMES DE DEUS


Presidente da Câmara Municipal

